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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 970/PRES, de 17 de julho de 2019 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a Servidora ELAINE BATISTA PERES, Matrícula SIAPE 0444499, da atribuição de efetuar os 
procedimentos relativos à conformidade contábil, no âmbito da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo/MG, 
a contar de   10/07/2017, data em que a referida servidora se aposentou, conforme portaria n° 240, publicada no Diário 
Oficial da União, em 10 de julho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 
Presidente Substituto 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 82/DAGES, de 17 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  RESOLVE:    
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 09/2017, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO - CNPJ: 33.676.111/0001-07. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  MICHEL VIEIRA SANTOS NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  310.051.601-04 MAT.  0160692 CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 

 DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIEGO PEREZ DE CASTRO NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  995.770.461-34 MAT.  3077147 CPF:  136.676.827-27 MAT.  3270564 

                                                 DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 50/DAGES, de 03 de julho de 2017, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 07, pag. 
1, do dia 05 seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

PORTARIA Nº 83/DAGES, de 17 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:                       
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Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 01/2017, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A - CNPJ: 42.563.692/0001-26. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  MICHEL VIEIRA SANTOS NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  697.331.201-20 MAT.  1746497 CPF: 136.676.827-27 MAT.  3270564 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: THIAGO SANTOS DA SILVA NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  530.433.082-04 MAT.    1816749 CPF:  136.676.827-27 MAT.  3270564 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 1/DAGES, de 27 de janeiro de 2017, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 01, pag. 
1, do dia 31 seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

PORTARIA Nº 84/DAGES, de 18 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:                       
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 18/2018, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA-ME - CNPJ: 26.025.401/0001-90. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  MICHEL VIEIRA SANTOS NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 136.676.827-27 MAT. 3270564 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: ISADORA HOREJS BITTENCOURT NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  055.407.605-57 MAT.  1172277 CPF: 310.051.601-04 MAT.  0160692 

                                                                                                              DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: RODRIGO FONSECA BORGES NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS 

CPF:  002.364.902-06 MAT.  1130689 CPF:  310.051.601-04 MAT.  1610692 

                                                                                                  DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL 
ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 
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Art. 2.º Revogar a Portaria nº 747/PRES, de 25 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 89, pag. 1, 
do dia 01 de junho seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

PORTARIA Nº 85/DAGES, de 18 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:               
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 88/2018, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ: 02.558.157/0001-62. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  EDVAN RODRIGUES DOS SANTOS NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 002.802.621-72 MAT. 1130689 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI NOME: EDVAN RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF:  410.802.621-72 MAT. 446969 CPF: 002.364.902-06 MAT.  1130689 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: MARCOS GUIMARÃES MANTA NOME: EDVAN RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF:  211.768.765-20 MAT.  004991 CPF:  002.364.902-06 MAT.  1130689 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 4/DAGES, de 15 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 09, pag. 
1, do dia 16 seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

PORTARIA Nº 86/DAGES, de 18 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:                       
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 103/2018, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
e a empresa OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 04.808.453/0001-08. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  RODRIGO FONSECA BORGES NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 002.364.902-06 MAT. 1130689 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 
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NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS NOME: RODRIGO FONSECA BORGES 

CPF:  410.802.621-72 MAT. 446969 CPF: 398.960.991-20 MAT.  1130689 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: THIAGO SANTOS DA SILVA NOME:  RODRIGO FONSECA BORGES 

CPF:  211.768.765-20 MAT.  004991 CPF:  398.960.991-20 MAT.  1130689 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 127/DAGES, de 31 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – nº 
223, pag. 1, do dia 31 de dezembro de 2018. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

PORTARIA Nº 87/DAGES, de 18 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:                       
  
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 102/2018, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
e a empresa ISH TECNOLOGIA S/A - CNPJ: 01.707.536/0001-04. 
DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 
CPF: 530.433.082-04 MAT. 1816749 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME: MICHEL VIEIRA SANTOS NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA 
CPF:  410.802.621-72 MAT. 446969 CPF:  530.433.082-04 MAT.  1816749 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME: RODRIGO FONSECA BORGES NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA 
CPF:  819.400.255-91 MAT.  1134947 CPF:  530.433.082-04 MAT. 1816749 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 
TITULAR SUBSTITUTO 
NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 
CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 126/DAGES, de 28 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – 
Edição Extra, pag. 1, do dia 28 de dezembro de 2018. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 
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PORTARIA Nº 88/DAGES, de 18 de julho de 2019 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:           
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos setores, como Gestores Titular e Substituto, 
Fiscal Requisitante Titular e Substituto, Fiscal Técnico Titular e Substituto, e Fiscal Administrativo Titular e Substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 04/2019, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
a empresa TECHNOCOPY EIRELI - CNPJ: 04.496.615/0001-01. 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO GESTOR 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA NOME: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS REBELLO 

CPF: 530.433.082-04 MAT. 1816749 CPF:  694.120.141-04 MAT.  1712134 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL REQUISITANTE 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: PEDRO DE A. CAVALCANTI NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA 

CPF:  410.802.621-72 MAT. 446969 CPF:  530.433.082-04 MAT.  1816749 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL TÉCNICO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: LIDEMBERG NOGUEIRA LYRA NOME:  THIAGO SANTOS DA SILVA 

CPF:  697.331.201-20 MAT.  1746497 CPF:  530.433.082-04 MAT. 1816749 

DADOS DO SERVIDOR INDICADO COMO FISCAL ADMINISTRATIVO 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: DIANA LEMOS GUIMARÃES NOME: EDNEY GONÇALVES DE SOUZA 

CPF:  393.203.911-49 MAT.  3077147 CPF:  248.152.331.-87 MAT.  6659895 

Art. 2.º Revogar a Portaria nº 5/DAGES, de 15 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI – Nº 09, pag. 
2, do dia 16 seguinte. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

 


